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ISSN 2763 -8 6 0 XCNPJ: 37.933.858/0001-19, Rua Santa Cecília, 11, Jardim Oru-ntai. Imperatriz,, Maranhão, no prazo de 12 (doze) meses, no vnlor de R$ 7.200,00 (sele mil e duzentos reais). Atiqurdnc.o-me que o procedimento de contratação em epígrafe '-m oufj <i-se regularmente desenvolvido e estando, ainda, presente o interesso da Administração na contratação direta que deii ensejo a instauração desse processo. De acordo com o re, e i lu iíd icü  o fu mio nicntos co n sta n te s nos ■ ■uâ,--,, RATIFICO o presente processo de dispensa de licitação, '■.pós adjudicação, formalizo-sc o termo de contrato, empenhe-■c e publique-se.Suo Domingos do Azeitáo/MA, 25 de julho de 2022.
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Código identificador: f l  7ce5373c46acce55e64d06952bd3df

LTDA, inscrita no CNPJ: 37.933.858/0001-19.OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de sistema de gerenciamento de arquivos SINC-CONTRATO TCE -  MA.LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2022.BASE LEGAL: Inciso IT, do artigo 24, da Lei 8.666/93.VALO R DO CO N RATO : RS 7.200,00 (sete mil e duzentosreais).VIGÊNCIA CONTRATUAL: 1 2 (doze) meses dias.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:02.03.04.122,02.2.004. - Mam.it Func da Sec de Adm e Recursos Humanos3390.39.00 - Serv Tecnol Informação Comunicação
EXTRATO DE CONTRATO N® 062/2022DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 032/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 054/2022EXTRATO DE CONTRATO NB 062/2022REFERÊNCIA: CONTRAIO N" 062/2022 C O N T R A T A N T E : PREFEITURA M UN ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEÍTÀO - MACONTRATADA: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA

DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2022.A S S IN A M : L O U R IV A L  L E A N D R O  D O S S A N T O S JU N IO R  (CONTRATANTE) E YVES iÃ .CltylER  U M ^ r-V E  JESUS (CONTRATADA).Hugo Ribeiro Cardoso Presidente da CPL p tocesso*
Publicado por: H U G O  RIBEIRO CARDOSO  

Código identificador: 74233[5düf04ed5af64 70ej7735afa0a

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S ã O  JO ã O  D O  P A R A ÍSOA l A DE REGISTRO DE PREÇOS N# 002/2922PROCESSO N“ 060/2022PREGÃO ELETRÔNICO Ne 007/2022ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fsl- 002/2022ms 13 dias do mês de julho do ano de 2022, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o iC oi 597.629/0001-23, através da Secretaria Municipal Saude, neste ato representado peioia) Secretário(a) Municipal de Saude, Sr oíd), Germana Torres de Araújo, portadora da Cédula de Identidade n° 000078519697-8 SSP/MA e do CPF ny 627.431.713-91 l esoive registrar os preços fia licitante signatária, vencedora do Pregão Eletrônico n- 007/2022, sob o regime de compras pelo Sistema do Registro dc Preços para eventual aquisição do medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saude do Município de São João do Paraíso - MA, a teor do disposto na Lei Federal nu 10.520/2002, regula montada polo Decreto Municipal n® 029/2020, no Decreto Municipal nQ 031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federa! n° 8.666/1993, a Lei Complementar nL> 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal nu 032/2020 e demais normas pertinentes a espécie:LICITANTE: BRASFARMA COM ERCIAL EIRELICNPJ: 10.554.289/0001-44ENDEREÇO: Rua D n" 100, parque independencia Imperatriz-MAREPRESENTANTE: Luís Fernando Borges Coelho CPF: 250.880.333-20 E RG: 0485644520133 SESP-MAPELE FONE: (99) 98824-133317.7 IAIL- brasfarmacoinoixialÇrhotmad.comLOTE 111-iNJE LAVEISí IT M DESCRIÇÃO QUANT. ÜND.......... VLR.UNIT. VALOR TOTAL "
HO DRAMÍM 1N|. 2ML AMP’ 1000 RS 9.80 it$ '9.800,00GFNTAMICINA 80MG 1NJ C/100X2ML CX 50 RS 271,50 R$ 13.575,00 ~PENICILINA G BENZ 5.000.000 UI C/50 AMP CX 5 RS 640,00 R$ 3.200,0090 RANií ÍDINA iN|. 150 MG .................. AMP 8.000 ..... RS 1,25 ’ ; ...... r $ "T o .ooõ,oõv .Al ò r  t o t a l R$ .36.575,00LOTE Vi-fTLMES/MATERIÃIS PARA RAIO XITEM DESCRIÇÃO q u ã n t , Ü N D '"" v l r . ü n i t . '"j~ " ' VALOR1 TOTAL230 FILME P/RAIO-X 35X35 C/100 UND ' CX " 20 ' ” isS 530.(10 " ' R$' 10.400,00231 FII ,ME P/RATÜ-X 35X43 Cf 100 ÜND CX 20 ......... R$ 499,95 R$ 9.999,00
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2.5/1 REVELADOR P/RAIO -X 36 LITROS AUi OMÀT1CO GL 20 RS 311,35 K t  6.227,00VALOR TOTAL R$ 26.626,00LOTE VII-FIOSITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VLR.UNIT. VALOR TOTAL234 0ATGUT CROMADO N-0 CíAG.C/24 ENV CX 40 RS 120,95 R$ 4.838,00239 GATGUT SIMPLES N-0 C/AG.O/24 ENV cx 80 RS 125,03 R$ 10.002,40240 CATGUT SIMPLES N-1.0 C/AG.C/24 ENV CX 80 RS 122,82 R$ 9.825,60241 GATGUT SIMPLES N-2.0 C/AG.C/24 ENV cx 80 R$ 128,65 R$ 10.292,00VALOR TOTAL R$ 34.958,00VALOR GLOBAL R$ 98.159,00CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETOA presente Ata tem como objeto o REGISTRO  DE PR EÇO S, pelo período de 12 (doze) meses, para Registro de Preços para '■ventnal aquisição do medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município ‘ 1 *■ San foao do Paraíso - MA, conformo especificações do Anexo I do edital (Termo do Referência) e proposta apresentada, OBS a M au a e f  abricante? será mantido o da Proposta Realinhada da empresa: .Puráyralo Primeiro - A quantidade prevista ao Iermo de Referência- ANEXO 1, é estimada para o período de validade da Ata de oi-.iro de Preços, reservando-so ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, noueiuio ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item especifico.Li ÁUSliLA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ia < mente Ata de Registro de Preços tera validade pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Parágrafo primeiro: Durante n prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a aogu,i ir os produtos citados na Ciausula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo faze-lo por meio cie oiríiu licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de condições.Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro do Preços o licitante assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmentt» cabív eis pelo descumpilmento cio quaisquer de suas cláusulas.CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSPoderá nUli/ar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovaria a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.a 3.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.a 031/2020.Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata do Registro do Preços, deverão manifestar seu interesso junto ao Orgâo Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.Paragiafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por orgão ou entidade, a (100%): ..ni i>u! cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.CLAUSULA QUARTA - DO TOCAI., CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO(>s | u ! -dates deve] ão ser lorneridos de acordo com a solicitação cio setor competente a emitir a Ordem de Fornecimento, que serão rojli/mios ao longo da vigònc.ia da Ata do Registro dc Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem do fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada i í mpreru detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.i .iitiqittío primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuado conforme as necessidades ! í m-n ciaria soiiciianto o conformo a Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
11 pagamento sorá efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que nào íi.ij.i fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem dc- Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, direiamente nu conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.Parayrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem bancaria na sua conta corrente, após assinatura do Termo dc Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitanle. Parágrafo segundo: A. Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura a Secretaria que emitir a ordem de lornocimenlo, acompanhada das Certidões listadas na Ciausula Quinta desta ata dc Registro dc Preços.Paragiafo lerceiro: A Nota Fiscal/FaLura será conferida e atestada pola comissão ou servidor responsável pela fiscalização dosp ro d u to sParágrafo quatro: O pagamento sorá efetuado apos a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator íinpi chi ivo prcnocado pola CONTRATADA.Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos a Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obnqaçóos em vi riu de do penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do provo ou a atualização monetária.
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Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de Sao João do Paraiso/MA, através da Secretaria Requisitante poderá deduzir do monianlo a pagar os valores corrospondenl.es a multas ou indenizações devidas pela Contratada.CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOSV Prefeitura Municipal de Sào João do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas; nncÍ!<vV'S de execução.K n a g ra ío  primeiro: lMirante a vigência da ala, os preços registrados serão fixos c irreajusLaveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art,. 65 da Lei n.e 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.Parágrafo segundo-. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.p 8.666/93, a Administração, se ciciar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar oulro processo licitatório.P .n .igrafo terreiro: A ite.nefir.iarm, quando tor o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a - - ;-,r!> oimpí ovando a ocorrência do fato. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos f: ic ç<:i i  ivas entre a data de formulação da Proposta « do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de c -c is  ocorrido roporcute no valor lotai pactuado.Parogiafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econòmico-íinanceiro, procederá à revisão dos valores v  u :do. Guando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao ic'1'" ! i c !içado no mercado, o Contratante pudera convocar o licitante, visando a negociação para redução de preços e sua.-.o,-csncáo ao praticado polo marcado.Pctraqraio quinto: Frustrado a negociação, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste paragraio, a i •; oimtui o Municipal de Sào João do Paraiso/MA convocará os demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. Paragrafo sexto: (guando o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados c o licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes rio pedido de fornecimento dos produtos;b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedera á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.CLÁUSULA SÉTIM A - DAS PENALIDADESiv;a inoxecução total ou parcial do objeto da presente Ata dc Registro dc Preços, a Administração da entidade contratante poderá,oamimba a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:i - Advertência. que sera aplicada por meio de notificação via ofício, medinde confra-recibo do representante legal da detentoraaos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas pum o atraso, que só serão aceitas mediante crivo du Administração;0 - u, V;-: (cinco décimos por cento! ao dia sobro o valor da Nota do Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a mi ;dí-m ia ,-i 15 íquinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrei ii iuio-;icoilnçno do objcl.o, do forma n configurar, nossa hipótese, inoxecução parcial ou total da obrigação assumida, som"■ '-Mcr/c da rescisão unilateral da avença:éi - V: írmeu pov cento) sobre o valor da Nota cie Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo g no. dia ui'! a critério da Administração, poderá ocorrer a nãoaceiiação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, icv-oirnn parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.v i ; ( (gnin/e por cento) sobro o valor da Nota do Empenho, om caso de atraso na execução do objeto ou de inexecuçâo parcial
1 • igol.aO assum ida ;j)  \ mt.e por rent.o) sobre o valor ria Nota cie empenho, em caso de inexecuçâo total da obrigação assumida.Parágiaio Primeiro - Quem, convocado deut.ro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar ou s n. viuar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ■•xem.u.áo ria At a e dos contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer I; ..uidts fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração Publica e, será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais eominaçôes legais.Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as cios incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Parágrafo Terceiro - Se a multa for do valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradajudicrilmo nlo.Parágrafo Q uarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade eof iral.ani.<\ e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas o;■evislns no t.dit.rti e das demais eominaçôes legais.CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O I jcilante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata. por intermédio de proceortraditorio u ampla defesa:« ' pedido, quando:... Comprovar a impossibilidade do cumprir as exigências da Ala, por ocorrência d ,, . i a.-c pierii registrado se tornai, oomprovadainente, inexeqüivel em função da* f oi iniciativa da PiofeiUua Municipal de São João do Paraiso/MA, quarid<' o ! mrii.Mc i:o m ó  aceitar raduzii n preço registraao. na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; r íYrdõr .qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
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Pnr razoes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas: o \,n> < uvüprir as obrigações rlerorvent.es da Ata de Reqist.ro de Preços;Ace, foüip dim r ou se recusar a rol irar', no pra/o estabelecido, os podidos decorrentes da Ala do Registro do Preços;• .ar ai tenzada qualquer hipótese de mexeoucão total ou parcial das condições estabelecidas na deaRegjstro de Preços ouro í podidos dein decorremos. Automaticamente:Por decurso do prazo do vigência da Ata;
Folha rf Processo n' 
Rubrica

2 G & -

to quando não roslarcm licitantes registrados;Parágralo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fara o devido aposèrlamento na Ala de Registro de Preços e informara aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro.Parágrafo segundo: O Licilantc terá o seu Registro de. Preços cancelado na Ala, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:CLAUSULA MONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕESParágrafo linico: A contrataçar» com as licitantes ora registradas sorá formalizada pela Secretaria que aderir a ata de registro de preços, por intermedie de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal ntJ 8.666/1993. CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOSPerante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de roadequardo - com elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica do mercado, obedecida as disposições oi i.-mie, nu Decreto M unicipal n8 031/2020 o co mprovado o desequilíbrio oconómico-financeiro.Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio economico-íinanceiro, a Prefeitura Municipal de São João do Pnraiso/MA, píomovora o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federai n .g 8.666/93, oui: •i nu.lmeute desonerará a licitante em relação ao item.r t AUSUI A DÉCIMA PRIM EIRA - DAS REPONSABILID ADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES » < :< d<era a CONTRATANTE:u* o - :-u■ r informações u esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da; V j  P - VI ADA;ói , a ;r.ji" o re-: ohimenfo do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo e ■i. Mutuo:! -ia Ata de SRP ou Contrato:o  ' i*-i [ia; os pagamentos a CONTRATADA coníorme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.• ( «Lera a CONTRATADA:«D r.; gieiiar as normas e procedimento do controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAISlnt.egram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 007/2022 e a(s) proposta(s) da(s) empresais) vencedoras do Certame I.icitatório.Paragrato Primeiro: Os casos omissos sorão resolvidos pelota) Pregoeiro(u), com observância das disposições constantes das Lois n"s 8.666/93 e 10.520/2002 e Derreto Municipal n° 031/2020. p demais normas aplicáveis.Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata do Registro do Preços na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, sera providenciada pedo Contratante.Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão pi ocessadas e julgadas no foro <la cidade de São João do Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.E. por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das b-stc!nun!i.,K que também o subscrevem.s.io joáo do Paraiso/MA, 13 do julho do 2022.Ptefeitura Municipal de São João do Paraiso/MAi ■ i'.' ■ *: ‘ ri:i Municipal de Saude : ., ■ /v,.ii u Torres ò" Ara ú |0 
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